
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE CARAGUATATUBA – FUNDACC

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2023 - “CARAGUATÁ CULTURAL” -
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM

RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO)
FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS “DEMAIS ÁREAS CULTURAIS”

(APOIO DIRETO A PROJETOS)

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE CARAGUATATUBA – FUNDACC
com fundamento na Lei Municipal nº 1.879, de 18 de outubro de 2010, e demais
legislações aplicáveis, em virtude da publicação do EDITAL Nº 022, DE 22 DE
SETEMBRO DE 2023 - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - “CARAGUATÁ
CULTURAL”, no intuito de bem informar aos interessados, divulga a presente
RETIFICAÇÃO, alterando a redação dos itens que menciona, consolidando todos os
seus demais termos, inseridas as alterações promovidas na forma do presente Edital:

*ONDE SE LÊ:
17. DISPOSIÇES FINAIS
...
17.12. Os seguintes prazos constituem o calendário para execução do presente Edital:
●Publicação do Edital: 22/09/2023
●Período de inscrição: 40 dias
●Publicação da lista dos inscritos: 01/11/2023
●Período de análise de mérito: 01/11/2023 a 20/11/2023
●Publicação dos projetos selecionados, suplentes e desclassificados: 24/11/2023
●Período de interposição de recurso referente a análise de mérito: 27/11/2023 a
29/11/2023
●Período para análise de recurso referente a análise de mérito: 29/11/2023 e 30/11/2023
●Publicação final de selecionados, suplentes e desclassificados: 01/12/2023
●Entrega da documentação dos projetos selecionados e suplentes: 01/12/2023 a
06/12/2023
●Habilitação documental dos projetos selecionados e suplentes: 07/12/2023 a 11/12/2023
●Publicação da análise documental: 12/12/2023
●Período de interposição de recurso referente a análise documental: 13/12/2023 a
15/12/2023
●Período para análise de recurso referente a análise documental: 18/12/2023
●Publicação e homologação do resultado final: 19/12/2023
●Assinatura do Termo de Execução Cultural: 20/12/2023 a 26/12/2023
●Repasse dos recursos aos selecionados: até 29/12/2023.

*LEIA-SE:
...
17. DISPOSIÇES FINAIS
...
17.12. Os seguintes prazos constituem o calendário para execução do presente Edital:



●Publicação do Edital: 22/09/2023
●Período de inscrição: 40 dias
●Publicação da lista dos inscritos: 01/11/2023
●Período de análise de mérito: 01/11/2023 a 20/11/2023
●Publicação dos projetos selecionados, suplentes e desclassificados: 24/11/2023
●Período de interposição de recurso referente a análise de mérito: 27/11/2023 a
29/11/2023
●Período para análise de recurso referente a análise de mérito: 29/11/2023 e 30/11/2023
●Publicação final de selecionados, suplentes e desclassificados: 01/12/2023
●Entrega da documentação dos projetos selecionados e suplentes: 01/12/2023 a
06/12/2023
●Habilitação documental dos projetos selecionados e suplentes: 07/12/2023 a 11/12/2023
●Publicação da análise documental: 12/12/2023
●Período de interposição de recurso referente a análise documental: 13/12/2023 a
15/12/2023
●Publicação da análise documental por categoria: 15/12/2023
●Período de interposição de recurso referente a análise documental: 18/12/2023 a
20/12/2023
●Período para análise de recurso referente a análise documental: 20/12/2023
●Publicação e homologação do resultado final por categoria: 21/12/2023
●Assinatura do Termo de Execução Cultural: 22/12/2023 a 26/12/2023
●Repasse dos recursos aos selecionados: até 29/12/2023.

Caraguatatuba, 15 de dezembro de 2023.

Maria Luiza Baracat Vieira
Presidente da Fundacc
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